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I – RELATÓRIO

Pelo Projeto  de Decreto Legislativo acima em epígrafe,  cuja

autora é a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova-se

o reexame do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática

da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a correção

de redação ao Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", ao texto anterior do

acordo, aprovado pelo Decreto Legislativo nº100, de 2017.

O  reexame  do  Acordo  anteriormente  firmado  chegou  ao

Congresso Nacional pela Mensagem nº 757, de 2018.

A redação anterior do dispositivo, aprovado nesta Casa pelo

Projeto de Decreto Legislativo nº 175, de 2015, era a seguinte:
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“Art. VII 

1.  Baseado  na  reciprocidade  de  tratamento,  cada  Parte
concederá aos membros das equipes designadas pela  outra
Parte para exercer suas funções em seu território, bem como a
seus  dependentes  legais,  na  condição  de  que  não  tenham
nacionalidade do país anfitrião ou sejam estrangeiros que nele
residam permanentemente, o seguinte: 

................................................................................................. 

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação
de artigos de uso pessoal, durante os primeiros seis meses a
partir  da  data  de  chegada,  desde  que  não  constituam
armazenamento,  transporte  ou  outra  despesa  semelhante
relativa  a  artigos  pessoais  utilizados  para  uma  primeira
instalação, e que o período de estadia legal no país anfitrião
seja  superior  a  um ano.  Estes  itens serão re-exportados ao
final da missão, a menos que as taxas das quais foram isentas
estejam pagas; (sic)

................................................................................................”

Pelo  novo  texto,  a  redação  do  art.  VII,  b,  passa  a  ser  a

seguinte:

“1.  Baseado  na  reciprocidade  de  tratamento,  cada  Parte
concederá aos membros das equipes designadas pela  outra
Parte para exercer suas funções em seu território, bem como a
seus  dependentes  legais,  na  condição  de  que  não  tenham
nacionalidade do país anfitrião ou sejam estrangeiros que nele
residam permanentemente, o seguinte:

..................................................................................................

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação
de artigos de uso pessoal, durante os primeiros seis meses a
partir da data de chegada, desde que não constituam qualquer
imposto  relativo  a  armazenamento,  transporte  ou  outros
serviços semelhantes para uma primeira instalação,  e que o
período de estadia legal no país anfitrião seja superior a um
ano.  Estes  itens  serão  reexportados  ao  final  da  missão,  a
menos que as taxas das quais foram isentas estejam pagas; 

................................................................................................

Como bem notou o relator na Comissão Relações Exteriores e

de Defesa Nacional, o ilustre Deputado Rubens Bueno: 

“A diferença entre o texto anteriormente aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 100, de 2017, e o texto ora em análise está na
inserção  da  expressão  “qualquer  imposto  relativo”  na  parte
central  da alínea,  que estava omissa na primeira  versão do
acordo,  conforme  encaminhada  pela  Mensagem  nº  170,  de
2015, falha que, inclusive, passou desapercebida pelas duas
Casas do Congresso Nacional”. *C
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Incumbe a esta Comissão, consoante a alínea a do inciso IV do

art.  32  do  Regimento  Interno,  pronunciar-se  sobre  os  projetos,  quanto  à

constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. O Congresso Nacional

tem  competência  para  examinar  a  matéria  nos  termos  do  art.  49,  I,  da

Constituição da República, o qual dispõe que:

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I  –  resolver  definitivamente  sobre  tratados,  acordos  ou  atos
internacionais  que  acarretem  encargos  ou  compromissos
gravosos ao patrimônio nacional; (...)”

Esta relatoria  não detectou qualquer  inconstitucionalidade no

Projeto de Decreto Legislativo em exame, nem no Acordo a que esse se refere.

A proposição é, portanto, constitucional.

No que concerne à juridicidade, observa-se que a matéria do

Acordo e o Projeto de Decreto Legislativo a ela referente não atropelam os

princípios gerais do direito que informam o direito pátrio.  A matéria é, desse

modo, jurídica.

No que toca à técnica legislativa, não há objeção a fazer. Eis

por que o Projeto de Decreto Legislativo nº 210, de 2019, é de boa técnica

legislativa e de boa redação.

Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo Lei nº 210, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2019.

Deputado EDUARDO BISMARCK
Relator *C
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